
CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA/TO
CNPJ: 00.237.271/0001-65

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 002/2023

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de um serviço de natureza singular, onde a competição seria

inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação

suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de capacidades técnicas, certificados

de graduação e pós-graduação inerentes a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o

objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. III," c" da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação

direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame

licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento

de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de

contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de

consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta

dispensa de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que o escritório

contratado detém notória especialização no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, bem como outros

requisitos relacionados com suas atividades, que permitiram atestar que a prestação de serviço é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto pretendido, tendo a empresa PEDRO LOPES

BARROS, inscrito no CNPJ 15.040.079/0001-51, com sede à Rua Adevaldo de Moraes, s/n^, CEP: 77.860-

000, Centro, Wanderlândia/TO apresentado toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento

dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade

fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos extratos de

contratos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios bem como notas fiscais, todos como

valores similares (de acordo com o porte), justificando assim o preço proposta peia empresa a ser contratada,

atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais

exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que foram atendidos todos os requisitos formais para a

contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da

postulação da inexigibilidade de licitação.

Wanderlândia - TO, 22 de dezembro de 2023.
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